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ACÓRDÃO Nº 44.048 

Processo nº 101412.2022.2.000 

 

Jurisdicionado: FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANÇA E ADOLESCEN DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS  

Assunto: Contas de Gestão – Exercício 2022  

Relator: Conselheiro Francisco Sérgio Belich de Souza Leão  

Instrução: 1ª Controladoria  

Procurador(a): MARIA INEZ KLAUTAU DE MENDONÇA GUEIROS  

Interessado: VICENTE LEAL FILHO (Ordenador) 

 

EMENTA: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO. FUNDO MUN DOS DIR DA CRIANÇA E ADO-

LESCEN DE SANTA MARIA DAS BARREIRAS. EXERCÍCIO DE 2022. PELA REGULARIDADE COM 

RESSALVAS DAS CONTAS. MULTAS AO FUMREAP. ALVARÁ DE QUITAÇÃO.  

 

VISTOS, relatados e discutidos os autos do Processo Nº 101412.2022.2.000, ACORDAM, à unanimi-

dade, os Conselheiros do PLENO do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos ter-

mos do voto do Relator,  

CONSIDERANDO o disposto no artigo 45, inciso II, da Lei Estadual nº 109/2016.  

DECISÃO: JULGAR REGULAR COM RESSALVA as contas do(a) Sr(a) Vicente Leal Filho, relativas ao 

exercício financeiro de 2022.  

Em favor de quem deve ser expedido Alvará de Quitação no valor de R$ 405.369,57, pelas despesas 

ordenadas, somente depois da comprovação do recolhimento ao Fundo de Reaparelhamento do 

TCM-PA/FUMREAP, no prazo de trinta dias, dos valores estipulados a título de multas.  

APLICAR as multas abaixo ao(à) Sr(a) Vicente Leal Filho, que deverão ser recolhidas ao FUMREAP, 

instituído pela Lei nº 7.368/2009, de 29/12/2009, no prazo de 30 (trinta) dias, conforme previsão 

do art. 695, caput, do RI/TCM-PA:  

1. Multa na quantidade de 100 UPF-PA prevista no artigo 698, IV, "b", do RI/TCM/PA, pela não 

apropriação e recolhimento das obrigações patronais, ao INSS descumprindo o art. 35 da Lei Fede-

ral 4.320/64 c/c o art. 50, II da Lei de Responsabilidade Fiscal;  

2. Multa na quantidade de 100 UPF-PA prevista no artigo 698, IV, "b", do RI/TCM/PA, pelo não 

repasse ao INSS da totalidade das contribuições retidas dos contribuintes, descumprindo o estabe-

lecido no art. 216, Inciso I, alínea "b", do Decreto Federal nº 3.048/1999, art. 35 da Lei Federal 

4.320/64 c/c o art. 50, II da Lei de Responsabilidade Fiscal.  

Fica desde já ciente que o não recolhimento da multa no prazo estipulado, ficará o(a) ordenador(a) 

passível dos acréscimos decorrentes da mora, com base no art. 703, I, II e III, do Regimento Interno, 

deste Tribunal.  

Belém – PA, 17 de Novembro de 2023. 
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